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PROCESSO : 0013105-42.2020.6.02.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÉDIOS E VEÍCULOS
ASSUNTO : Autorização. Contratação Direta. Inexigibilidade de Licitação. Art.25, caput, Lei nº 8.666/1993.

 

Decisão nº 875 / 2021 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 2495/2020 (0836457),
complementado pelo Parecer nº 21/2021 (0840653), além de toda a instrução ora efetivada nos autos, cujo teor aponta para a possibilidade
da contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, o reconhecimento de inexigibilidade de licitação,
nos moldes da Conclusão da Srª Diretora-Geral em exercício (0885389) e AUTORIZO, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei nº
8.666/1993, a contratação direta de serviço público essencial ao fornecimento de água e esgoto durante o exercício de 2021, junto
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Porto Real do Colégio - AL, com o objetivo de atender ao Cartório Eleitoral da 37ª Zona
Eleitoral, consoante Termo de Referência (0835672), elaborado pela SAPEV. 

Sendo assim, determino a remessa dos autos à Secretaria de Administração, para as providências que se fizerem necessárias
à realização da contratação decorrente da presente Decisão.

 
Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 30/04/2021, às 11:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0885603 e o código CRC B1D24308.
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